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SEGUE ANEXA
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AO EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) ELEITORAL DA 77ª ZONA 

ELEITORAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CABROBO/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0600398-38.2024.6.17.0077. 

 

 UNIÃO BRASIL - CABROBÓ - PE, já devidamente qualificado nos autos da presente 

Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE), vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue:  

 

Ab initio, lamenta-se a reiterada tentativa frustrada de citação do Investigado 

(ELIOENAI DIAS SANTOS FILHO), que tem se esquivado do cumprimento do mandado 

citatório. Diante disso, considerando as disposições regulamentares do CNJ, TSE e TRE, 

especialmente no período eleitoral, requer-se que a citação seja realizada por meio 

eletrônico, especificamente pelo aplicativo WhatsApp, nos termos da jurisprudência 

consolidada e regulamentação pertinente. 

 

Torna-se necessário registrar que o presente processo tem relação direta com os fatos 

apurados no Processo Judicial nº 0600397-53.2024.6.17.0077, atualmente sob segredo de justiça. 

Ambos os processos envolvem denúncia de abuso de poder econômico e captação ilícita de 

sufrágio, com base na distribuição massiva de vales-combustíveis durante as eleições 

municipais de 2024, conforme se verifica na Promoção de Arquivamento com Remessa ao 

CSMP, ora anexa. 

 

A análise do processo nº 0600397-53.2024.6.17.0077 revelou a apreensão de vales-

combustíveis no valor total de R$ 55.548,58 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e 

oito reais e cinquenta e oito centavos), evidenciando a existência de um esquema estruturado 
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que beneficiou diretamente os Investigados, impactando também os fatos objeto da 

presente ação. 

 

Adicionalmente, o partido informa que está colacionando aos autos os termos da 

Representação Criminal nº 0601146-10.2024.6.17.0000, por tratar-se de fato público, notório, 

novo e imprescindível ao processamento do presente feito, contribuindo para o completo 

esclarecimento da matéria. 

 

Considerando a evidente conexão probatória entre os dois processos, requer-se, nos 

termos da jurisprudência consolidada, a utilização do material probatório constante dos autos 

do processo nº 0600397-53.2024.6.17.0077 como prova emprestada ou prova compartilhada, 

resguardando-se as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

 

O pleito ora formulado encontra amparo no art. 493 do CPC, que autoriza a 

consideração de fatos novos no curso do processo, desde que pertinentes e relevantes para 

o deslinde da controvérsia. Dessa forma, resta superada qualquer alegação de preclusão, uma 

vez que os fatos apurados no processo judicial sob segredo de justiça são fundamentais para o 

julgamento justo e harmônico das matérias. 

 

 Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência:  

 

a) Que a citação do Investigado (ELIOENAI DIAS SANTOS FILHO) seja realizada, com 

urgência, por meio eletrônico. 

 

b) A juntada aos autos do documento anexo: Promoção de Arquivamento com Remessa ao CSMP. 

 

c) A utilização, como prova emprestada ou prova compartilhada, do material probatório 

constante nos autos do Processo nº 0600397-53.2024.6.17.0077. 

 

d) A juntada aos autos dos termos da Representação Criminal nº 0601146-10.2024.6.17.0000, em 

razão de sua relevância e conexão com os fatos tratados. 

 

e) Que seja, oportunamente, avaliada a conexão processual entre os dois processos, com 

julgamento conjunto, para garantir maior eficiência e coerência na análise dos fatos. 
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f) Que se assegurem às partes os princípios do contraditório e ampla defesa, nos moldes legais. 

 

Nesses termos,  

pede deferimento. 

Recife, 27 de novembro de 2024. 

 

 

 DELMIRO CAMPOS 

 OAB/PE 23.101 
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PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM REMESSA AO CSMP

Eminente Presidente

Senhores Conselheiros

Trata-se de Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado sob o nº

02535.000.003/2024, instaurado para apurar a denúncia de distribuição massiva de

combustíveis por candidatos, partidários e eleitores, possivelmente configurando

captação ilícita de sufrágio e abuso de poder econômico.

A denúncia, encaminhada por Candicy Saraiva Caldas, CPF nº 059.964.504-02,

relatava que, durante carreata realizada em 28/09/2024, foram distribuídos vales-

combustíveis em benefício da chapa liderada por Elioenai Dias Santos Filho, Prefeito

reeleito, e Georgia Fernanda Torres de Oliveira, Vice-Prefeita eleita.

Foram juntados documentos comprobatórios e conduzida operação conjunta do

Ministério Público Eleitoral e da Polícia Federal, devidamente autorizada nos autos da

tutela cautelar antecedente nº 0600397-53.2024.6.17.0077, culminando na apreensão

de vales-combustíveis que totalizaram aproximadamente R$ 55.548,58.

É o relatório

Conclusões das Investigações

Após análise das provas colhidas, incluindo relatórios periciais, dados extraídos

de aparelhos celulares, áudios e vídeos, constatou-se que os candidatos investigados

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 77ª ZE - CABROBÓ - OROCÓ

Procedimento nº 02535.000.003/2024 — Procedimento Preparatório

Av. João Pires Da Silva, 805, Bairro Centro, CEP 56180000, Cabrobó, Pernambuco
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foram beneficiados pela prática de abuso de poder econômico, conforme disciplinado

pelo artigo 22, caput e inciso XIV, da LC nº 64/90, combinado com o artigo 14, § 9º, da

Constituição Federal

Os elementos apurados indicam que

1 Distribuição de benefícios: Foram distribuídos vales-combustíveis a eleitores

em postos vinculados diretamente a aliados políticos dos investigados, sem a devida

comunicação à Justiça Eleitoral, violando o artigo 13, § 3º, da Resolução TSE nº 23.610

/2019.

2 Organização direcionada: Conversas extraídas dos aparelhos celulares do

gerente de um dos postos revelaram articulação de valores e quantidades de vales

diretamente vinculados a pessoas próximas aos investigados, demonstrando um

esquema estruturado.

3 Impacto na normalidade do pleito: A magnitude dos valores e a distribuição

em massa de benefícios comprometeram a isonomia entre os candidatos, afetando

gravemente a legitimidade e normalidade do processo eleitoral

Fundamentação Jurídica

O abuso de poder econômico, nos termos do artigo 22 da LC nº 64/90, ocorre

quando recursos financeiros ou vantagens são empregados para interferir na liberdade

do voto, violando o equilíbrio do pleito

No presente caso, restou demonstrado que os atos praticados por agentes

diretamente vinculados aos candidatos configuraram o uso indevido de recursos

econômicos para favorecer a candidatura da chapa investigada. Essa prática
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comprometeu a integridade do processo eleitoral, sendo suficiente para caracterizar o

abuso de poder e sua gravidade

A análise do material colhido não deixa dúvidas quanto à utilização ilícita de

vales-combustíveis para influenciar o resultado das eleições, configurando também

violação ao artigo 14, § 9º, da Constituição Federal, que impõe a moralidade e

legitimidade do processo eleitoral como pressupostos indispensáveis à democracia

DIANTE DO EXPOSTO, promovo o arquivamento do presente Procedimento

Preparatório Eleitoral, considerando que os fatos apurados estão sendo

adequadamente tratados no âmbito da Ação de Investigação Judicial Eleitoral nº

0600397-53.2024.6.17.0077, onde já foi proposta a aplicação das sanções previstas na

legislação eleitoral, inclusive a cassação do mandato dos envolvidos e a declaração de

inelegibilidade dos responsáveis

Remetam-se os autos ao Conselho Superior do Ministério Público para

apreciação

Cabrobó, 19 de novembro de 2024

Igor Couto Vieira

Promotor de Justiça Eleitoral
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Promotor(a) Eleitoral,  
 
 
Em cumprimento à determinação da Autoridade Policial, encaminho os autos da REPRESENTAÇÃO 
Policial nº2024.0098388, para fins de apreciação do pedido nela contido.  
 
 
Respeitosamente, 
 
 
Diogo Filipe de Lima Morais  
Escrivão de Polícia Federal
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJ - POLÍCIA FEDERAL 
Delegacia de Polícia Federal em Salgueiro 

 
 

CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA Nº  40/2024 

 

CERTIFICO QUE por determinação do DPF JULIO CEZAR FIGUEIREDO MACHADO, e 

revendo o Livro de Registro de Ocorrências digital desta DPF/SGO/PE, consta O REGISTRO 

DO HISTÓRICO do plantão do dia 30/09/2024 para o dia 01/10/2024, o que passo a transcrever 

na íntegra, com o seguinte teor: Ocorrência 40/2024 - "A demandante no dia 28 de Outubro de 

2024 aproximadamente as 16:00 horas recebeu uma denuncia que ordens de combustíveis estavam 

sendo distribuídas pelo prefeito Elionai Dias e seus candidatos a vereadores em diferentes pontos 

da cidade de Cabrobo Pernambuco. Informaram ainda que os abastecimentos estavam 

acontecendo no posto Valdivino da Avenida Conrado Ferraz no centro e também no posto 

Limarques Matriz próximo a BR - 428 da cidade, a demandante deslocando-se ao local informado, 

fez registros de videos e fotos em seu celular particular de filas de carros e motos em diferentes 

momentos sendo abastecidos e entregando as referidas ordens de abastecimento conforme fotos 

anexada.Tentou contato com a Policia Militar não logrando êxito, observando horas depois que a 

mesma movimentação continuava. Indignada começou a fazer rondas pela cidade observando 

diferentes pontos de concentração de eleitores de cada candidato a vereador em seus referidos 

comitês e ainda em diversos pontos da cidade, incluindo escolas municipais. Ao constatar tamanha 

ilegalidade e desrespeito as recomendações do Ministério Publico emitidas em 25 de Outubro de 

2024 e ainda a configuração de diversos crimes eleitorais, desceu do carro e adentrou a escola 

Municipal Jose Nilton Bione de Andrade, localizada na Rua Lidia de Souza Santos, bairro: Alto do 

Cemitério. Ao entrar na referida escola gravando video no seu celular foi surpreendida pelas costas 

por homens e mulheres que a agrediam fisicamente e verbalmente no intuito de apagar o video que 

caracterizava o referido crime eleitoral.Nessa escola em especifico concentravam-se os eleitores 

do vereador e candidato a reeleição Tinanan. Rosilda Xavier Irma do vereador e diretora desta 
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escola agredia Candicy com palavras de baixo calão e segurava o seus pulsos fortemente com a 

finalidade de roubar o seu aparelho celular onde com a ajuda de uma multidão de gente e tamanha 

agressão obteve êxito. Ao sair do local buscou a delegacia desta cidade para registrar ocorrência 

mas infelizmente encontrava-se fechada as 20:54 conforme registrado em video anexado, 

posteriormente se deslocou a companhia de policia militar na tentativa de efetuar a denuncia dos 

crimes cometidos.   Após encontrar apoiadores do prefeito em praça publica foi solicitado pelos 

policiais que entrassem em contato com Rozilda para que comparecesse ao local e entregasse o 

telefone celular. O promotor da cidade que estava fazendo caminhada na Avenida Joao Pires da 

Silva, centro. Dirigiu-se a viatura policial consternado com tamanho desrespeito inclusivo a 

legislação de transito por base ter sido atropelado por um carro que vinha na contramão, solicitou 

que a policia tomasse as devidas providencias para que o evento não fosse cancelado e ao ouvir o 

relato da demandante orientou os policiais a dar voz de prisão a Rozilda, o que não ocorreu, 

correndo o crime de prevaricação!Apos contato telefonico dos apoiadores o celular foi devolvido 

por um terceiro conhecido como Joao Pedro da enfermeira Angelica. A demandante informou aos 

policiais que gostaria de representar o crime ocorrido juntamente com o flagrante, após alguns 

minutos Eliel dias irmão do prefeito tentou apaziguar a situação e chamou as partes envolvidas 

para um canto um pouco afastado dos policiais na tentativa de não haver a representatividade do 

crime. Candicy deixou claro que iria fazer a representação dos crimes e Rozilda solicitou aos 

policiais alguns minutos para ir em casa pegar seus documentos e chamar seu filho para 

acompanha-la ate a delegacia de Santa Maria da Boa Vista, tendo em vista que a delegacia da 

cidade encontrava-se fechada.Apos aguardar alguns minutos e Rozilda não voltar foi feita uma 

ronda para tentar encontra-la na tentativa de leva-la a delegacia para ser feita a ouvida das partes 

dos crimes cometidos, não logrando encontra-la o policiai William Kerlly Batista de Carvalho - 

PMPE - MAT: 118.228-5 fez uma ligação para o celular da mesma para perguntar se a mesma 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJ - POLÍCIA FEDERAL 
Delegacia de Polícia Federal em Salgueiro 

 
 

realmente viria para a delegacia de Santa Maria da Boa Vista, e a mesma o informou que Eliel 

disse que estava tudo resolvido, mas se fosse necessário iria comparecer na delegacia com seu 

advogado. O que nao ocorreu a mesma não compareceu. Chegando a referida delegacia houve 

inconsistência no boletim de ocorrência na parte de complementos/ observações e ainda 

informação inverídica  quando afirma que fez ronda na cidade e que não logrou êxito em encontrar 

Rozilda, tendo esta estado com os policiais em dois momentos distintos, entregando inclusive seu 

documento para que fosse confeccionado boletim de ocorrência. Apos colher depoimentos de 

todas as partes foi identificado pelos advogados presentes Dr Edgar Vitor Saraiva Caldas OAB/PE 

45.500 e Dr Analice Freire, divergências entre o depoimento dos policiais WILLIAM KERLLY 

BATISTA DE CARVALHO -PMPE - MAT: 118.228-5 e EDILSON DELFINO DE FRANCA - 

PMPE - MAT: 950.964-0, conforme boletim de ocorrência anexado nos autos.". Era o que 

continha o referido registro de  ocorrência.  

Dou Fé.  
Salgueiro-PE, 1º de outubro de 2024. 

 

 
 

GLAUCIO ANDRE DE OLIVEIRA COELHO 
Escrivão de Polícia Federal 

Matrícula 23302 
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POLÍCIA FEDERAL

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM SALGUEIRO  - DPF/SGO/PE 
Endereço: Rua Carlos Soares de Brito, 206 - Centro - CEP: 56000-000  - Salgueiro/PE

 
CERTIDÃO N° 4041225/2024
RDF 2024.0098388-DPF/SGO/PE

 
Salgueiro/PE, 1 de outubro de 2024.

 
   CERTIFICO que o conteúdo que constava no pen-drive apresentado pelos noticiantes foi
extraído e passa a constar na Aba "ANEXOS" deste procedimento policial (áudio e vídeos).
Ademais, com relação às imagens, seguem abaixo.
   Ademais, no tocante ao pen-drive, foi realizado contato com a noticiante CANDICY
SARAIVA CALDAS, telefone (87) 99959-6397, informando-a que poderia estar realizando a
retirada do referido dispositivo de armazenamento.
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Documento eletrônico assinado em 01/10/2024, às 11h08, por GLAUCIO ANDRE DE OLIVEIRA COELHO, Escrivão
de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:8be51b0096e307521d9a64017923f271b27a544b
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM SALGUEIRO  - DPF/SGO/PE

 
DESPACHO N° 4054181/2024

2024.0098388-DPF/SGO/PE
 

Trata-se de registro de fato instaurado em razão do relato que segue:

"A demandante no dia 28 de Outubro de 2024 aproximadamente as 16:00 horas recebeu
uma denuncia que ordens de combustíveis estavam sendo distribuídas pelo prefeito
Elionai Dias e seus candidatos a vereadores em diferentes pontos da cidade de Cabrobo
Pernambuco. Informaram ainda que os abastecimentos estavam acontecendo no posto
Valdivino da Avenida Conrado Ferraz no centro e também no posto Limarques Matriz
próximo a BR - 428 da cidade, a demandante deslocando-se ao local informado, fez
registros de videos e fotos em seu celular particular de filas de carros e motos em
diferentes momentos sendo abastecidos e entregando as referidas ordens de
abastecimento conforme fotos anexada.Tentou contato com a Policia Militar não logrando
êxito, observando horas depois que a mesma movimentação continuava. Indignada
começou a fazer rondas pela cidade observando diferentes pontos de concentração de
eleitores de cada candidato a vereador em seus referidos comitês e ainda em diversos
pontos da cidade, incluindo escolas municipais. Ao constatar tamanha ilegalidade e
desrespeito as recomendações do Ministério Publico emitidas em 25 de Outubro de 2024
e ainda a configuração de diversos crimes eleitorais, desceu do carro e adentrou a escola
Municipal Jose Nilton Bione de Andrade, localizada na Rua Lidia de Souza Santos, bairro:
Alto do Cemitério. Ao entrar na referida escola gravando video no seu celular foi
surpreendida pelas costas por homens e mulheres que a agrediam fisicamente e
verbalmente no intuito de apagar o video que caracterizava o referido crime
eleitoral.Nessa escola em especifico concentravam-se os eleitores do vereador e candidato
a reeleição Tinanan. Rosilda Xavier Irma do vereador e diretora desta escola agredia
Candicy com palavras de baixo calão e segurava o seus pulsos fortemente com a
finalidade de roubar o seu aparelho celular onde com a ajuda de uma multidão de gente e
tamanha agressão obteve êxito. Ao sair do local buscou a delegacia desta cidade para
registrar ocorrência mas infelizmente encontrava-se fechada as 20:54 conforme
registrado em video anexado, posteriormente se deslocou a companhia de policia militar
na tentativa de efetuar a denuncia dos crimes cometidos. Após encontrar apoiadores do
prefeito em praça publica foi solicitado pelos policiais que entrassem em contato com
Rozilda para que comparecesse ao local e entregasse o telefone celular. O promotor da
cidade que estava fazendo caminhada na Avenida Joao Pires da Silva, centro. Dirigiu-se a
viatura policial consternado com tamanho desrespeito inclusivo a legislação de transito
por base ter sido atropelado por um carro que vinha na contramão, solicitou que a policia
tomasse as devidas providencias para que o evento não fosse cancelado e ao ouvir o relato
da demandante orientou os policiais a dar voz de prisão a Rozilda, o que não ocorreu,
correndo o crime de prevaricação!Apos contato telefonico dos apoiadores o celular foi
devolvido por um terceiro conhecido como Joao Pedro da enfermeira Angelica. A
demandante informou aos policiais que gostaria de representar o crime ocorrido
juntamente com o flagrante, após alguns minutos Eliel dias irmão do prefeito tentou
apaziguar a situação e chamou as partes envolvidas para um canto um pouco afastado dos
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policiais na tentativa de não haver a representatividade do crime. Candicy deixou claro que
iria fazer a representação dos crimes e Rozilda solicitou aos policiais alguns minutos para
ir em casa pegar seus documentos e chamar seu filho para acompanha-la ate a delegacia
de Santa Maria da Boa Vista, tendo em vista que a delegacia da cidade encontrava-se
fechada.Apos aguardar alguns minutos e Rozilda não voltar foi feita uma ronda para tentar
encontra-la na tentativa de leva-la a delegacia para ser feita a ouvida das partes dos crimes
cometidos, não logrando encontra-la o policiai William Kerlly Batista de Carvalho - PMPE
- MAT: 118.228-5 fez uma ligação para o celular da mesma para perguntar se a
mesma realmente viria para a delegacia de Santa Maria da Boa Vista, e a mesma o
informou que Eliel disse que estava tudo resolvido, mas se fosse necessário iria
comparecer na delegacia com seu advogado. O que nao ocorreu a mesma não
compareceu. Chegando a referida delegacia houve inconsistência no boletim de
ocorrência na parte de complementos/ observações e ainda informação inverídica quando
afirma que fez ronda na cidade e que não logrou êxito em encontrar Rozilda, tendo esta
estado com os policiais em dois momentos distintos, entregando inclusive seu documento
para que fosse confeccionado boletim de ocorrência. Apos colher depoimentos de todas as
partes foi identificado pelos advogados presentes Dr Edgar Vitor Saraiva Caldas OAB/PE
45.500 e Dr Analice Freire, divergências entre o depoimento dos policiais WILLIAM
KERLLY BATISTA DE CARVALHO -PMPE - MAT: 118.228-5 e EDILSON DELFINO DE
FRANCA - PMPE - MAT: 950.964-0, conforme boletim de ocorrência anexado nos autos"

Não obstante, em tratativas com o Promotor em exercício na comarca de Cabrobó, já existe
investigação em curso no bojo da promotoria da justiça local, inclusive havendo a representação
por medidas cautelares.

Posto isso, DETERMINO:

1. Encaminhe-se ao Exmo. Sr. Chefe da DPF/SGO/PE, para conhecimento e deliberação.

 
Salgueiro/PE, 1 de outubro de 2024.

Documento eletrônico assinado em 01/10/2024, às 15h57, por JULIO CEZAR FIGUEIREDO MACHADO, Delegado
de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:22a8e51cb8241ecec962cc3a367f5749cb1a1e06
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM SALGUEIRO  - DPF/SGO/PE

 
DESPACHO N° 4240862/2024

2024.0098388-DPF/SGO/PE
 

Trata-se de registro de fato instaurado em razão do relato que segue:

"A demandante no dia 28 de Outubro de 2024 aproximadamente as 16:00 horas recebeu
uma denuncia que ordens de combustíveis estavam sendo distribuídas pelo prefeito
Elionai Dias e seus candidatos a vereadores em diferentes pontos da cidade de Cabrobo
Pernambuco. Informaram ainda que os abastecimentos estavam acontecendo no posto
Valdivino da Avenida Conrado Ferraz no centro e também no posto Limarques Matriz
próximo a BR - 428 da cidade, a demandante deslocando-se ao local informado, fez
registros de videos e fotos em seu celular particular de filas de carros e motos em
diferentes momentos sendo abastecidos e entregando as referidas ordens de
abastecimento conforme fotos anexada.Tentou contato com a Policia Militar não logrando
êxito, observando horas depois que a mesma movimentação continuava. Indignada
começou a fazer rondas pela cidade observando diferentes pontos de concentração de
eleitores de cada candidato a vereador em seus referidos comitês e ainda em diversos
pontos da cidade, incluindo escolas municipais. Ao constatar tamanha ilegalidade e
desrespeito as recomendações do Ministério Publico emitidas em 25 de Outubro de 2024
e ainda a configuração de diversos crimes eleitorais, desceu do carro e adentrou a escola
Municipal Jose Nilton Bione de Andrade, localizada na Rua Lidia de Souza Santos, bairro:
Alto do Cemitério. Ao entrar na referida escola gravando video no seu celular foi
surpreendida pelas costas por homens e mulheres que a agrediam fisicamente e
verbalmente no intuito de apagar o video que caracterizava o referido crime
eleitoral.Nessa escola em especifico concentravam-se os eleitores do vereador e candidato
a reeleição Tinanan. Rosilda Xavier Irma do vereador e diretora desta escola agredia
Candicy com palavras de baixo calão e segurava o seus pulsos fortemente com a
finalidade de roubar o seu aparelho celular onde com a ajuda de uma multidão de gente e
tamanha agressão obteve êxito. Ao sair do local buscou a delegacia desta cidade para
registrar ocorrência mas infelizmente encontrava-se fechada as 20:54 conforme
registrado em video anexado, posteriormente se deslocou a companhia de policia militar
na tentativa de efetuar a denuncia dos crimes cometidos. Após encontrar apoiadores do
prefeito em praça publica foi solicitado pelos policiais que entrassem em contato com
Rozilda para que comparecesse ao local e entregasse o telefone celular. O promotor da
cidade que estava fazendo caminhada na Avenida Joao Pires da Silva, centro. Dirigiu-se a
viatura policial consternado com tamanho desrespeito inclusivo a legislação de transito
por base ter sido atropelado por um carro que vinha na contramão, solicitou que a policia
tomasse as devidas providencias para que o evento não fosse cancelado e ao ouvir o relato
da demandante orientou os policiais a dar voz de prisão a Rozilda, o que não ocorreu,
correndo o crime de prevaricação!Apos contato telefonico dos apoiadores o celular foi
devolvido por um terceiro conhecido como Joao Pedro da enfermeira Angelica. A
demandante informou aos policiais que gostaria de representar o crime ocorrido
juntamente com o flagrante, após alguns minutos Eliel dias irmão do prefeito tentou
apaziguar a situação e chamou as partes envolvidas para um canto um pouco afastado dos
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policiais na tentativa de não haver a representatividade do crime. Candicy deixou claro que
iria fazer a representação dos crimes e Rozilda solicitou aos policiais alguns minutos para
ir em casa pegar seus documentos e chamar seu filho para acompanha-la ate a delegacia
de Santa Maria da Boa Vista, tendo em vista que a delegacia da cidade encontrava-se
fechada.Apos aguardar alguns minutos e Rozilda não voltar foi feita uma ronda para tentar
encontra-la na tentativa de leva-la a delegacia para ser feita a ouvida das partes dos crimes
cometidos, não logrando encontra-la o policiai William Kerlly Batista de Carvalho - PMPE
- MAT: 118.228-5 fez uma ligação para o celular da mesma para perguntar se a
mesma realmente viria para a delegacia de Santa Maria da Boa Vista, e a mesma o
informou que Eliel disse que estava tudo resolvido, mas se fosse necessário iria
comparecer na delegacia com seu advogado. O que nao ocorreu a mesma não
compareceu. Chegando a referida delegacia houve inconsistência no boletim de
ocorrência na parte de complementos/ observações e ainda informação inverídica quando
afirma que fez ronda na cidade e que não logrou êxito em encontrar Rozilda, tendo esta
estado com os policiais em dois momentos distintos, entregando inclusive seu documento
para que fosse confeccionado boletim de ocorrência. Apos colher depoimentos de todas as
partes foi identificado pelos advogados presentes Dr Edgar Vitor Saraiva Caldas OAB/PE
45.500 e Dr Analice Freire, divergências entre o depoimento dos policiais WILLIAM
KERLLY BATISTA DE CARVALHO -PMPE - MAT: 118.228-5 e EDILSON DELFINO DE
FRANCA - PMPE - MAT: 950.964-0, conforme boletim de ocorrência anexado nos autos"

Não obstante, em tratativas com o Promotor em exercício na comarca de Cabrobó, já existe
investigação em curso no bojo da promotoria da justiça local, inclusive havendo cumprimento de
medidas cautelares por parte desta descentralizada em apoio ao MPPE.

Tendo em vista a possibilidade de prática de crimes eleitorais nos fatos aventados nestes autos,
DETERMINO, ao NUPROC/DPF/SGO/PE, a adoção das seguintes providências:

1. Encaminhe-se o presente procedimento à COR/SR/PF/PE, para apreciação e manifestação
quanto à enunciação da hipótese criminal, nos termos de IT n. 1/2018-DICOR/PF;

2. CUMPRA-SE.

 
Salgueiro/PE, 10 de outubro de 2024.

Documento eletrônico assinado em 10/10/2024, às 17h17, por JADER MELQUIADES DE ARAUJO, Delegado de
Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:48d254afc564d562449b0353c4138a2304582e73
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POLÍCIA FEDERAL
CORREGEDORIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL  - COR/SR/PF/PE 

Endereço: Avenida Engenheiro Antônio de Góes, 60 Bairro: Pina - CEP: 51010-000  - Recife/PE
 

PARECER N° 4418048/2024
2024.0098388-SR/PF/PE

 
 

   Trata-se de Registro de Fato, inaugurado a partir de Certidão de Ocorrência nº
40/2024, oriundo da DPF/SGO/PE, a qual comunica possível ocorrência de corrupção
eleitoral imputadas ao prefeito reeleito ELIONAI DIAS (Vulgo Galego de Nanai) e a
candidatos a vereadores aliados, os quais estariam realizando a compra de votos por meio
do abastecimento de veículos nos postos de gasolina Posto Valdivino, localizado na
Avenida Conrado Ferraz e no Posto Limarques Matriz, localizado próximo a BR-428 no
município de Cabrobó/PE, no dia 28.09.2024.

 

   Consta do registro que CANDICY SARAIVA CALDAS teria recebido informações de
que estaria ocorrendo a distribuição de vales combustíveis em diversos pontos da cidade.
Deste modo, dirigiu-se aos postos supramencionados, buscando averiguar a veracidade
das informações, constatando que se encontravam diversos veículos nos referidos postos,
realizando o abastecimento de combustível por meio dos vales entregues por candidatos
das eleições municipais de 2024. Deste modo, passou a realizar registros em seu telefone
pessoal por meio de fotos e vídeos. Ela teria observado também uma movimentação
intenção nos arredores da cidade, avistando uma extensa fila de pessoas adentrando a
Escola Municipal Jose Nilton Bione de Andrade, localizada na Rua Lidia de Souza Santos,
bairro Alto do Cemitério. Teria então entrado  na escola, onde avistou o candidato à
reeleição de vereador, Tinanam, acompanhado de seus eleitores e sua irmã Rosilda Xavier,
diretora da escola mencionada. Assim, passou a fazer registro por meio de vídeo, no
entanto, teria sido surpreendida pelas pessoas que se encontravam no local, passando a
ser agredida física e verbalmente, segundo sua narrativa, como ato de impedir que
continuasse a registrar os fatos. Consequentemente, teria tido seu aparelho telefônico
subtraído por meio das agressões deferidas por Rosilda Xavier e terceiros que auxiliaram
na conduta.

 

   Diante do ilícito de competência estadual, compareceu à Polícia Civil de
Pernambuco, onde procedeu com relato e registro, mediante Boletim de Ocorrência nº
24E0301001997.

 

   No mais, é imperioso mencionar que, CANDICY SARAIVA CALDAS realizou a
captura dos registros que apontam indícios de que a entrega dos vales combustíveis se
deu em razão de compra de votos.
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   Analisando os fatos noticiados, entendemos haver verossimilhança nas alegações,
bem como justa causa para instauração de inquérito policial, de modo que firmamos a
seguinte:

 

Hipótese Criminal:

 

ELIONAI DIAS (Vulgo Galego de Nanai), prefeito reeleito, e TINANAM, vereador
reeleito e outros candidatos ao cargo de vereador do município de Cabrobó/PE,
realizaram a compra de votos, mediante a entrega de vales combustíveis aos
eleitores do município, no dia 28.09.2024, no período das eleições municipais de
2024.

 

   Em tese e a princípio, a conduta delitiva amolda-se no tipo do artigo 299 do Código
Eleitoral (corrupção eleitoral), e a atribuição investigativa é desta Polícia Federal por força
do preceito constante do art. 144, § 1º, I, da Carta de 1988. A atribuição territorial interna é
da DPF/SGO/PE.

 

   Entretanto, cumpre lembrar que em 2023, nos autos da ADI 7.447, por unanimidade,
o Plenário do STF decidiu que: “a instauração de inquérito e demais atos investigativos em
desfavor de agentes públicos detentores de foro por prerrogativa de função depende da
prévia autorização do órgão judicial competente pela supervisão das investigações penais
originárias” - Informativo nº 1110 (medida cautelar), publicado em 06/10/2023 e no
Informativo nº 1117 (julgamento do mérito), publicado em 27/11/2023.

 

   Assim, havendo o impedimento para o início da persecução penal, pela (possível)
autoria de prefeito municipal e a pluralidades de sujeitos (concurso de pessoas), que deve
ser investigada no mesmo eventual inquérito policial, dada a conexão, não vislumbro outra
medida que não seja o prudente e prévio Registro Especial do caso.

 

   Deste modo, converta-se em Registro Especial, a ser encaminhado à DPF/SGO/PE,
para as medidas cabíveis da representação judicial competente, e posterior conversão no
procedimento que reputar adequado, em caso de procedência, comunicando-se a esta
COR, fulcro no artigo 12, inciso III, 70 parágrafo único e 165, inciso IX da Instrução
Normativa 255/2023 - DG/PF.

 

Paulo André Albuquerque de Souza

Delegado de Polícia Federal

Corregedor Regional substituto
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VRCC

 

Documento eletrônico assinado em 21/10/2024, às 19h54, por PAULO ANDRE ALBUQUERQUE DE SOUZA,
Delegado de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A

autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte
código verificador:bed3ea3fc83bb31a7005f9613c7415436db9064b
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM SALGUEIRO  - DPF/SGO/PE 
Endereço: Rua Carlos Soares de Brito, 206 - Centro - CEP: 56000-000  - Salgueiro/PE

 
Ofício nº 4564848/2024 - DPF/SGO/PE

Salgueiro/PE, 30 de outubro de 2024.
 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL
 
Assunto: Representação
Referência: 2024.0098388-DPF/SGO/PE (favor mencionar na resposta)
 
Senhor Desembargador,
 
Visando instruir os autos do procedimento 2024.0098388-DPF/SGO/PE, venho, perante
Vossa Excelência, apresentar a seguinte REPRESENTAÇÃO PARA AUTORIZAÇÃO DE
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL, conforme fundamentos que seguem.
 
O standard normativo envolvendo investigações de autoridades com foro por
prerrogativa de função em Tribunais vem sofrendo alterações sensíveis recentemente,
sobretudo em virtude de decisões proferidas pela Suprema Corte, senão vejamos.
 
No julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade n. 6299, 6298, 6300 e 6305, o
STF proferiu decisão na qual, dentre outros pontos, atribuiu interpretação conforme aos
incisos IV, VIII e IX do art. 3º-B do Código de Processo Penal, incluídos pela Lei n
13.964/2019, para que todos os atos praticados pelo Ministério Público como condutor
de investigação penal se submetam ao controle judicial (HC 89.837/DF, Relat. Min. Celso
de Mello).

Outrossim, no julgamento dos Embargos de Divergência no Agravo Regimental no
Recurso Extraordinário n. 1.322.854-GO, decidiu-se que “Nos casos de prerrogativa de
foro, a atividade de supervisão judicial deve ser constitucionalmente desempenhada
durante toda a tramitação das investigações, desde a abertura dos procedimentos
investigatórios até o eventual oferecimento da denúncia, ou não, pelo dominus litis”.
 
A Corte Suprema, ademais, por unanimidade, no julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade n. 7.447-PA, j. 21.11.2023, estabeleceu que a investigação de
autoridades com foro nos Tribunais de segundo grau (prefeitos, p. ex.) dependeria de
autorização judicial, aproximando-a do modelo que é aplicado nos tribunais superiores
(STF e STJ). A tese vencedora foi fixada nos seguintes termos:
 

As investigações contra autoridades com prerrogativa de foro no STF submetem-se ao
prévio controle judicial, o que inclui a autorização judicial para as investigações, nos
termos do art. 21, XV, do RISTF. Como expressão da própria regulamentação
constitucional do foro por prerrogativa de função, aplica-se a mesma exigência de
prévia autorização judicial para a instauração de investigações penais originárias que
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envolvam autoridades com prerrogativa de foro nos Tribunais de segundo grau (TJ,
TRF, TRE).

 
Considerando que a realidade normativa e pragmática aplicada até então em diversos
tribunais não exigia a autorização de desembargadores para instauração de inquéritos
nos tribunais de segundo grau, o STF determinou o envio dos autos de inquéritos
policiais e procedimentos de investigação ao órgão judiciário, para fins de distribuição e
análise do desembargador relator sobre a existência de justa causa para a continuidade
da investigação.
 
Considerando tais precedentes, e tendo em vista a necessidade de evitar eventuais
nulidades na presente investigação, a POLÍCIA FEDERAL REPRESENTA:

1. Pela distribuição do presente procedimento, com a consequente designação de
relator para que conheça-o e autorize a instauração e continuidade das diligências de
polícia judiciária;

2. Pela convalidação dos atos investigativos praticados até o momento no âmbito deste
inquérito policial;

3. Que seja autorizada por essa d. Relatoria a tramitação direta dos autos do inquérito
entre o órgão policial e o Ministério Público Federal, nos termos da Resolução CJF
63/2009, salvo eventual diligência que dependa de prévia autorização judicial.

 
Nestes termos, pede deferimento.
 
Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado em 30/10/2024, às 15h39, por JULIO CEZAR FIGUEIREDO MACHADO, Delegado de
Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:5ea9f98c55da9659586c806bd66ae5bf563744de
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM SALGUEIRO  - DPF/SGO/PE

 
DESPACHO N° 4488874/2024

2024.0098388-DPF/SGO/PE
 

CONSIDERANDO a necessidade de instrução de procedimento policial federal;

CONSIDERANDO o teor do PARECER N° 4418048/2024, da COR/SR/PF/PE;

DETERMINO, ao NUPROC/DPF/SGO/PE, a adoção das seguintes providências:

1. Distribua-se o presente feito ao Exmo. Sr. Dr. JÚLIO CÉZAR FIGUEIREDO MACHADO,
Delegado de Polícia Federal, para a presidência da investigação criminal, considerando que
os autos versam sob pessoa com foro por prerrogativa de função;

2. CUMPRA-SE.

 
Salgueiro/PE, 24 de outubro de 2024.

Documento eletrônico assinado em 24/10/2024, às 16h13, por JADER MELQUIADES DE ARAUJO, Delegado de
Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:dc5cff5148536bae920aa803bfbf543565e35f2e

Fl. 1
2024.0098388
DPF/SGO/PE
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM SALGUEIRO  - DPF/SGO/PE

 
DESPACHO N° 4565578/2024

2024.0098388-DPF/SGO/PE
 
 

1. Cadastre-se no PJe Eleitoral a representação carregada no presente ePol, endereçada ao
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco;

2. Aguarde-se em cartório a resposta à representação (decisão judicial), fazendo-me os autos
conclusos com sua chegada.

 
Salgueiro/PE, 30 de outubro de 2024.

Documento eletrônico assinado em 30/10/2024, às 15h42, por JULIO CEZAR FIGUEIREDO MACHADO, Delegado
de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006.A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura, informando o seguinte código
verificador:0cc8bff9f17b6b86674433add886b0bbcbe7f66b

Fl. 2
2024.0098388
DPF/SGO/PE
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO 

 

 

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/NOTÍCIA DE CRIME (272) - 0601146-10.2024.6.17.0000 - 
Cabrobó - PERNAMBUCO

 

 

CERTIDÃO

 

Certifica-se que os dados da autuação deste processo, inclusive a relatoria inicialmente atribuída 

pelo Processo Judicial Eletrônico (PJe), serão revisados pela Secretaria Judiciária que, 

verificando desconformidade com os normativos legais, promoverá as adequações necessárias e 

a redistribuição do feito, nos termos do § 1º do art. 8º da Resolução-TSE nº 23.660/2021 e art. 2º 

da Portaria-TSE nº 402/2018:

Resolução-TSE nº 23.660/2021 

Art. 8º O registro na respectiva classe processual terá como parâmetro a classe 
indicada pela parte na petição inicial ou no recurso.

§ 1º A Secretaria do Tribunal ou o cartório eleitoral revisará a autuação e promoverá 
as adequações necessárias referentes à classe, assuntos, partes e características do 
processo, a fim de corresponder ao conteúdo da petição inicial ou do recurso.

 

Portaria-TSE nº 402/2018 

Art. 2º Protocolada a ação ou recurso no PJe, a Secretaria Judiciária realizará 
a revisão da autuação e da distribuição, bem como efetivará, de ofício, eventuais 
alterações de dados e redistribuição, em caso de desconformidade.

 

Recife, 31 de outubro de 2024.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

SECRETARIA JUDICIÁRIA

 
 

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/NOTÍCIA DE CRIME (272)

Processo nº 0601146-10.2024.6.17.0000

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E VERIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
 

CERTIFICO que, em 31/10/2024 09:24:39, o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe procedeu à 
distribuição dos autos, por sorteio, ao(à) Exmo(a) Sr.(a) Des.(a.) RODRIGO CAHU BELTRAO.

CERTIFICO, ainda, que, aos 1 de novembro de 2024, em pesquisa aos sistemas eletrônicos desta Justiça 
especializada (SADP e PJe), não foram retornados processos com indicação de possível prevenção.

CERTIFICO, por fim, que, em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 1º da Portaria TRE-PE nº 
483/2017, foram verificados os dados de autuação e realizadas alterações no(s) seguinte(s) campo(s): 

- inclusão dos representados na autuação Elioenai Dias Santos Filho e Josete Pedro Xavier de Lima (vulgo 
Tinanan);

- inclusão/exclusão de parte no polo ativo.

Recife/PE, 1º de novembro de 2024.

EUDA CRYSTHINA FERREIRA DE CASTRO

Coordenadoria de Registros e Informações Processuais
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

 

 

 

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/NOTÍCIA DE CRIME (272) - Processo nº 0601146-
10.2024.6.17.0000 - Cabrobó - PERNAMBUCO

[Captação ilícita de votos ou corrupção eleitoral]

RELATOR: RODRIGO CAHU BELTRAO

REPRESENTANTE/NOTICIANTE: DPF/SGO/PE 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

REPRESENTADO: ELIOENAI DIAS SANTOS FILHO, JOSETE PEDRO XAVIER DE LIMA 
 

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de  REPRESENTAÇÃO PARA AUTORIZAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
POLICIAL (referência: 2024.0098388-DPF/SGO/PE), que versa sobre os fatos constantes na 
Certidão de Ocorrência nº 40/2024 da Delegacia de Polícia Federal em Salgueiro (PE), que 
relata possíveis crimes eleitorais cometidos no município de Cabrobó, Pernambuco, envolvendo o 
prefeito Elioenai Dias, candidatos a vereador e outros atores, no contexto de campanhas 
eleitorais.

Segundo a certidão, no dia 28 de outubro de 2024, uma denunciante, identificada como Candicy 
Caldas, recebeu informações sobre a distribuição de ordens de abastecimento de combustíveis 
supostamente financiadas pela administração local, em apoio ao prefeito Elioenai Dias e 
candidatos a vereador de sua coligação. Os abastecimentos ocorriam, conforme o relato, em 
postos específicos na cidade, com registro fotográfico e em vídeo das movimentações, 
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documentando filas de veículos abastecendo sob tais ordens.

A denunciante ainda narra que tentou sem sucesso contatar a Polícia Militar. Posteriormente, 
decidiu realizar rondas para documentar concentrações de eleitores e, ao adentrar a Escola 
Municipal José Nilton Bione de Andrade, foi agredida fisicamente e verbalmente, tendo seu 
celular tomado por terceiros, o qual continha os registros da suposta distribuição irregular.

O relato também inclui a omissão de uma reação policial efetiva ao evento, culminando no retorno 
do aparelho celular por um intermediário, após negociação com o promotor local, que intercedeu 
diante do comportamento omisso das autoridades policiais.

É o relatório.

Conforme narrado, a distribuição de combustíveis aos eleitores em troca de apoio eleitoral pode 
configurar crime de corrupção eleitoral (art. 299 do CE), cuja atribuição investigativa é da Polícia 
Federal (art. 144, § 1º, I, da CF), com a correspondente atribuição territorial interna da 
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM SALGUEIRO.

Considerando o firmado no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 7.447-PA, j. 
21.11.2023, caberá a esta Corte Regional a autorização judicial para as investigações policiais, 
porquanto parte do objeto investigativo envolver conduta de autoridade com foro em tribunal de 
segundo grau de jurisdição.

Por essas razões:

1. Autorizo a instauração e continuidade das diligências de polícia judiciária;

2. Convalido os atos investigativos praticados até o momento no âmbito deste 
inquérito policial;

3. Autorizo a tramitação direta dos autos do inquérito entre o órgão policial e o 
Ministério Público Federal, nos termos da Resolução CJF 63/2009, salvo eventual 
diligência que dependa de prévia autorização judicial. 

Cumpra-se. Comunique-se.

Arquive-se temporariamente os presentes autos.

Recife, 03 de novembro de 2024.

 

RODRIGO CAHU BELTRÃO 
Desembargador Eleitoral
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

 

 

Recife, 4 de novembro de 2024.

 

REFERÊNCIA-TRE : 0601146-10.2024.6.17.0000

PROCEDÊNCIA : Cabrobó -  PERNAMBUCO

RELATOR : RODRIGO CAHU BELTRAO

REPRESENTANTE/NOTICIANTE: DPF/SGO/PE 

NOTICIANTE: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL 

INTIMAÇÃO

 

            INTIMO o(a) DPF/SGO/PE, da Decisão ID 30044240, para fins de ciência. 

 

          Erika Vital da Silva

Coordenadoria de Registros e Informações Processuais
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

 

Recife, 4 de novembro de 2024.

 

REFERÊNCIA-TRE : 0601146-10.2024.6.17.0000

PROCEDÊNCIA : Cabrobó -  PERNAMBUCO

RELATOR : RODRIGO CAHU BELTRAO

REPRESENTANTE/NOTICIANTE: DPF/SGO/PE 

NOTICIANTE: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL 

INTIMAÇÃO

 

            INTIMO o(a) PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL, da Decisão ID 30044240, para fins de 
ciência. 

 

Erika Vital da Silva

Coordenadoria de Registros e Informações Processuais
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM PERNAMBUCO

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO.

Processo : 0601146-20.2024.6.17.0000 – Representação Criminal/Notícia Crime
Requerente : Delegacia de Polícia Federal em Salgueiro
Requerido : Elionai Dias
Relator : Desembargador Rodrigo Cahu Beltrão

Promoção 44.619/2024-PRE/PE

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral

Auxiliar identificado ao final, expõe e requer o que se segue.

1. A Delegacia de Polícia Federal em Salgueiro ofereceu Representação para instaura-

ção  de  inquérito  policial  em desfavor  de  ELIONAI DIAS SANTOS FILHO (GALEGO DE

NANAI), reeleito Prefeito do Município de Cabrobó (PE) nas eleições de 2024, para apurar

possível crime de corrupção eleitoral previsto no art. 299 do Código Eleitoral, em razão de

prerrogativa de foro do investigado.

2. Segundo consta nos autos, o Prefeito da cidade e candidatos a vereadores aliados

compraram votos em troca de abastecimento de veículos. Candicy Saraiva Caldas recebeu

informações sobre distribuição de vales combustível e, ao perceber uma movimentação

atípica na Escola Municipal José Nilton Bione de Andrade, resolveu entrar e filmar com a

câmera de seu aparelho celular. Ao entrar, avistou o candidato a vereador JOSETE PEDRO

XAVIER DE LIMA (TINANAN) e foi surpreendida pelas pessoas do local para que parasse de

filmar.

3. Considerando que o noticiado é Prefeito, seria detentor de foro por prerrogativa de

função, ou seja, a competência para processar e julgar seria do Tribunal Regional Eleitoral

(art. 29, X, da Constituição da República e art. 116 do Regimento Interno do TRE/PE) e,

em consequência, a atribuição para investigação seria desta Procuradoria Regional Eleito-

ral.

RpCrNotCrim 0601146-10.2024.6.17.0000 Requisição PF. Prefeito Cabrobó. Ausência prerrogativa de foro [FM].odt/ccbc

Rua Frei Matias Tévis, 65, Ilha do Leite | 50070-465 Recife (PE)
(81) 3081.9980 | mpf.mp.br/prepe | prepe-eleitoral@mpf.mp.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM PERNAMBUCO RpCrNotCrim 0601146-10.2024.6.17.0000

4. Todavia, o Supremo Tribunal Federal decidiu restringir o foro por prerrogativa de

função a crimes cometidos durante exercício de mandato e em função dele. A questão de

ordem na ação penal (QO/AP) 937/RJ, relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, julga-

da em sessões de 2 e 3 de maio de 2018, foi assim decidida: “O Tribunal, por maioria e

nos termos do voto do Relator, resolveu questão de ordem no sentido de fixar a seguinte

tese: O foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o

exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas.” Por essa razão, o investiga-

do deve ser processado e julgado pelo juízo eleitoral. 

5. Há indícios de que o Prefeito do município teria distribuído combustível em troca de

votos nas Eleições 2024, mas não há elementos que indiquem que o crime foi praticado

em razão do cargo de Prefeito, salvo se as investigações comprovarem o contrário.

6. Ante o exposto, esta Procuradoria Regional Eleitoral requer remessa dos autos ao ju-

ízo eleitoral da 77ª Zona Eleitoral, responsável pelo Município de Cabrobó (PE), para,

após oitiva da promotoria eleitoral respectiva, analisar a representação formulada pelo De-

legado de Polícia.

Recife (PE), data da assinatura.

[Assinado eletronicamente.]

FRANCISCO DE ASSIS MARINHO FILHO

Procurador Regional Eleitoral Auxiliar
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

 

 

 

REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/NOTÍCIA DE CRIME (272) - Processo nº 0601146-10.2024.6.17.0000 - Cabrobó - 

PERNAMBUCO

[Captação ilícita de votos ou corrupção eleitoral]

RELATOR: RODRIGO CAHU BELTRAO

REPRESENTANTE/NOTICIANTE: DPF/SGO/PE 
NOTICIANTE: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

REPRESENTADO: ELIOENAI DIAS SANTOS FILHO, JOSETE PEDRO XAVIER DE LIMA 
 

 

 

DECISÃO

Trata-se de REPRESENTAÇÃO PARA AUTORIZAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
POLICIAL (referência: 2024.0098388-DPF/SGO/PE) apresentada pela Delegacia de Polícia Federal em 
Salgueiro contra Elionai Dias Santos Filho, Prefeito de Cabrobó, imputando-lhe possível prática de 
corrupção eleitoral, consistente em compra de votos mediante distribuição de vales-combustível.

Após decisão de id. 30044240 e vista dos autos, o titular da ação penal informa que, apesar de haver 
indícios de que "o Prefeito do município teria distribuído combustível em troca de votos nas Eleições 2024", 
"não há elementos que indiquem que o crime foi praticado em razão do cargo de Prefeito, salvo se as 
investigações comprovarem o contrário".

Por essa razão, a Procuradoria Regional Eleitoral requereu pela remessa dos autos ao Juízo Eleitoral da 77ª 
Zona Eleitoral de Cabrobó/PE, dado que o STF, na QO/AP 937/RJ, restringiu o foro por prerrogativa de 
função a crimes cometidos durante o exercício e em função do cargo (id. 30051227 ).

De fato, assiste razão ao PRE, pelo menos nessa fase do inquérito, de modo a não justificar a competência 
do Tribunal, ressalvada eventual mudança de status em relação aos fatos que estão sendo apurados. 
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Pelo exposto, defiro a remessa dos autos ao Juízo Eleitoral da 77ª Zona Eleitoral, responsável pelo 
Município de Cabrobó (PE), para, após oitiva da promotoria eleitoral respectiva, analisar a representação 
formulada pelo Delegado de Polícia.

Recife, 7 de novembro de 2024.

 

RODRIGO CAHU BELTRÃO 
Desembargador Eleitoral
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JUSTIÇA ELEITORAL 
 077ª ZONA ELEITORAL DE CABROBÓ PE 

 
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/NOTÍCIA DE CRIME (272) Nº 0601146-10.2024.6.17.0000 / 077ª ZONA ELEITORAL DE 
CABROBÓ PE
REPRESENTANTE: DPF/SGO/PE, POLÍCIA FEDERAL - DPF/SGO/PE, MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO, 
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL
 
NOTICIADO: ELIOENAI DIAS SANTOS FILHO, JOSETE PEDRO XAVIER DE LIMA
 
 
 

 

DESPACHO
 
 

Tendo em vista o contido no parecer de ID 124371983 e na decisão de ID 124371984, dê-se vista dos autos 
ao Ministério Público Eleitoral para análise e manifestação.
Após, tornem novamente conclusos para deliberações.
Expedientes necessários.

 

Cabrobó/PE, datado e assinado eletronicamente.

 

FELIPPE LOTHAR BRENNER

Juiz Eleitoral da 77ª ZE
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